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ESTADO DE SERGI PE
MUNICi P]O DE PACATUBA

PROCURADORIA GERAL DO M U NICÍPIO

PARECER JURiOICO N." 025t2022

Análise Juridrca da Minuta do Edilal e Ata do Pregão

Eretrônico instaurado obiêtivando o Sistema de
Reoistro de Precos Dara evênlual e Íutura

inslrumentos musi
oecas de reoosicão oara funcionamento
dâs âtividades dê músicas nas oficinas
com cnancas e ns do SCFV. consonânc,a
com Decreto Fodgral no 7.a9212O13 o o Decrelo
Municipâl n" 1.263 de 01 de iulho dê 2020. Lei Federal
no 10.520 d9 17 de julho dê 2002 e subsidiaíiâmênte a
Lêi FedoÍal n" 8.666 de 21 de lunho 1993 e suas
aherações, Lei Compl6menlar no 123/2006 ê posteriores
âlterações. Portinência JuÍídica.

I. RELATÓRIO

A documentaÉo supra referendada, trata-se da pÍoposta de edital de licitaçáo na modalidade Pregão
Eletronico obietivando o Sistema de Reqistro de Precos oara eventual e futura aquisicão de instÍumentos
musicais e oecas de reDo icão oara funcionamento das atividades de músicas nas oÍicinas com criancas
e iovens do SCFV

II. CONSIDERACÔES NECESSÁRIAS

lnicialmente é válido registrar que o exame.iurídicô prévio das minutas de editais de licitação,

bem como as dos contÍatos, acordos, convênios ou ajustes de que tratâ o paÍágrâfo único do artigo 38,

dâ lêi n" 8.666/93, é exame "que se restringe à pârtê iurídicâ e formal do instrumento, não abrangendo

a parte técnica dos mesmos." (Tolosa Filho, Benedito de Licitações: Comentários, teoria e prática: Lei no

8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119).
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Objeto: obietrvando o Sistema de Reqistro de Precos oara eventual e futura aouisicão de instrumentos
musicais e oecas de reposicão oara funcionamento das atividades de músicas nas oficinas com criancas
e iovens do SCFV.

Pregão Eletrônico - Loi n.o 10.52012002

Consulta-nos o Município de Pacatuba/SE, acerca da legalidade da Minuta do Edital eAta
do Pregão Eletrônico instaurado, obietivando o Sislema de Reqistro de Precos para eventual e Íutura

aouisicão de instrumentos musicais e Decas de reoosicão Dara funcionamento das atividades de mústcas
nas oÍcinas com criancas e iovens do SCFV.
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Ressalte.se que o parecer .iurÍdico visa a informar, elucidar, enÍim, sugerir providências

administrativas a serem estabelecidas nos atos da administração ativa.

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Procuradoria Jurídica tem por base

as informações prestadas e a documentaçáo encaminhada pelos órgãos competentes e especializados

da Administração Pública.

Portento, tomeírFse es informações como técnicâs, dotâdâs de vêrossimilhanÇâs, pois não

possui a Procuradoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade de deflagrar investigações

pâra áÍerir o acerto, a conveniência e a oportunidade dos etos administrativos a serêm realizados,

impulsionados pelo processo licitatório.

Toda manifestaçáo expressa posição meramente opinativa sobre a mntratação em tela, não

representando prática de ato de geslão, mas sim uma aferiçâo técnico.jurÍdica que se restringe a análise

dos aspectos de legalidade nos termos do inciso Vl do artigo 38 da Lei no 8.666/93, aferiÇão que,

inclusive, náo abrange o conteúdo de escolhas gerenciais especíÍicas ou mesmo elementos que

fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito discricionário.

Nota-sê que em momento algum, sê está fazendo qualquerjuÍzo de valor quanto às razões

elencadas p€los servidores que praticaram atos no intuito de.lustiÍicar a referida contratação.

III. MÉRITO

lll.1. Fase oreoaratória do certame

lnicialmente é importante mencionar o art. 30 da Lei no 'Í0.520/2002 que relaciona os atos

que devem ser seguidos pela administração duÍante a fese preparalória, in verbis:

"Ad. 3'Atase prêpârâlóna do pregão observará o seguinte:
l- A auloíidâdê compâtênlê jusliílcâ a nócôssidâdô dê contrelaÉo ê dêfinié o objoto do cêrtâme. âs
oxigências de hatilitação. os cri!ários de aceilâÉo das propostas, as sançóes por rnadimptemento e as
dáusulas do contrâto, indusrve com fixâÉo dos prazos para fomecimento:
ll- A dofiniÉo do obiêto dêv€rá s€r prsctsa, suficiento ê dara. v€dadas gsp€cifrcaçóes qus, poÍ
excessivas. irÍeleventês ou desnecessádâs, limitem a coÍnpetiÉo:
lil- Dos autos do procedimenlo constarão a justificativa das dêfiniçõ€s Íeíeridas no inciso I d6stê artigo e
os indhpônsáv€is êlêmêntos têcni@s sobÍe os quãis eslaveram apoiados, bem como o orçamento,

Pça Nossa Senhora de Lourdes, ín, @rtso - pa€atuba/SE

Cep: 4997&000

e



i

ESTADO DE SERGIPE
I,IU NICÍPIO DE PACATU BA

PROCURADORIA GERAL DO M UN ICÍPIO

elaborado pelo órgão ou entldade promotora da licitação, dos bêns ou serviços a sêrêm licalâdos: e
lV-Aâutôridâdê compêtentB dosignará, dêntrê ossêÍvidores do óígáo ou êntidâde promolorâ dâ liôjtâçáo.
o pregoeiro e respecliva equipe de apoio, dJia atnbui(Éo inclur. denrê oulras, o recebiÍrento das
píopostâs e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua clessificâÉo, bem como a hâbilitaÇâo e a
adjudicaÉo do objeto do codaíhe ao licilahte vehcedor;
§ 1" A equipê de apoio deverá 3er ihtegrada êln sua maiodâ por servidorês ocupanlês de cargos efetivo
ou emprcgo da administraçáo, preíeísncialmente p€rtencenlgs ao quadro F,ermanonle do óígào ou
entidad€ fiomotora do evsnlo'.

É imprescindível, na Íasê intema ou preparatória do processo licitatório, a minuta do edital.

Nesse sentido deverá ser considerado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração das

minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniênciâ dâ contrataÇão; se os pressupostos legais

para a contrataÉo estão presentes (desde a solicitação, autorizaÉo até a disponibilidade orçâmentária);

se há prática de atos ântecedentes imprescindíveis à licitaÉo, tais como quantiÍlcação da necessidade

administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contrataÉo); definiÉo do objeto de Íorma clara,

concisa e obietiva; deÍinição da modalidade a ser adotada; e criterio de julgamento.

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela norma
pertinente, onde a minuta inclusa no processo tem indicação do objeto de forma precisa, há critéÍio de
aceitação do objeto e prazos, a justificativa para objetivando o Sistema de Reoistro de Precos oara
eventual e futura aqu de instrumentos musicais e oeÇas de reposieão Dara funcionamento das
atividades de músicas nas ofici com criancas ê iovens do SCFV. está intrínseca nos autos.

Adêmais, â minutâ do editel e seus anexos é partê do processo em análise, estando

contemplada a habilitaÇão, sançõês, prazos e local de entrega, ê por fim existe comprovação da

designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

lll.2. Das Microempresas e Emoresas de Pequeno Porte

As especiÍicidades decorrentes da Lei Complementar no. 123/2006 alterada posteriormente

pela Lei ComplemenlaÍ no 14712014, são observadas pêla minuta do edital em seus itens, criando assim

os privilégios para as empresas de pequeno porle e microempresas, posto se tratar dê compromisso do

legislador constituinte deste paÍs, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da

esfera em que se promova o certame licitatório.

lll.3. Modalidade adotada: Preoão Eletrônico

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que intêgrâm o rol dê normas gerais sobre

Pça No6sa SenhoG de Lourdes, s/n, Cenbo - Pacatuba/SE
Cep: 49970{00
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procedimenlos licitatórios, quais sejam a lei no 10.52012002 e a Lei n'8.666/93. Sobre a modalidade

Pregão, disciplinada pela Lei no 10.52012002, informa o objeto no art. 1o, assim descrito:

1qrt 1o. Para âqursiçãodê bêns 6 ssrviçls comuns, podêÉ ssíadoteda a licitaÉo na modalidadê pregão,
que será regida por essa Lei.
"ParágraÍo único. Consid€ram-se b€ns q serviços comúns. para fins e €foitos deste arligo, aqueles culos
padróês de dssêmponho e qualidadê possem s6í objêtivamênto definidos p€lo edital, por m€io de por
meio de esp€cificaÉos usuais no mercãdo."

A eleiÇâo da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter como objeto, produto

e/ou serviço comum no mercâdo, ou seja, aquele que pode ser disponibilizado por vários fornecedores

no local.

Compulsando que o desej o do Poder obietivando o Sistema de Reqistro de PfeÇas pêIa
eventual e futura aouisicão de instrumentos musi is e oecâs de reoosicâo oara funcionamenlo das
âlivi.lâ.1êc de músicas nas oÍicinas com crian se NS rlrl S(]F\/ inclusive com a sua descrição no
documento pertinente, nos Íaz aÍirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esla modalidade
vai conferir celeridade, resguardâr a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas
burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo em vista a celeridade processuâ|.

lll.4. O critério de iuloamento

No lnstrumento convocatório o critério de.lulgamento utilizado e o de menor preço por ITEM.

A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 40 da Lei n'10. 52012002, veiamos:

para julgamento e classificaçáo das propostas, será adotado o critério de menor
preço, observados os pftrzos máximos para fornecimento, as especl/?caçôes
téÇnicas e parâmetros mlnimos de desempenho e qualidade definidos no edital:

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo da minuta do edital, conforme determina

o art. 40, inc. Vll da Lei no 8.666/93.

lll.5. Do edital

A ânálise de minuta de edital será conduzida à luz da legislaçáo aplicável ao presente câso,

ou seja, Decreto Federal no 7.89212013 e o Decreto Municipal n"'1.263 de 01 de julho de 2020, Lei

Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho 1993

l
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e suas alteraÇões, Lei Complementar no 12312006 e posleriores alteraÇões.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídicâ se atém, táo somente, a questões

relatrvas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá observar a

legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo

nenhuma consideraÉo acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da

Administração Públice ao traçar os parâmetros dos bens/serviços entêndidos como necessários, bem

como e Íorma de execução.

O art.40 da Lei n'8666/93 estabelece critérios mínimos de exigências que deverào ser

contemplados na minuta do edital, além de Modalidade e Critério de Julgamento que já foram

mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da lvlinuta do Edital veriÍicou-se que este atende todas as

exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza, a modalidade Pregão

Eletrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de execuÇão por ITEM, ademais o critério de

iulgamento ou tipo de licitaÇão menor preço, o modo de disputa é aberto, faz menção a legislação

aplicável ao presente edilal.

:t .J ot-':C .:'-, l,

Ademais a minuta do edital relaciona a forma de credenciamento, condicões oerars para

oaÍticipacão do Preoão e imoedimentos.

Está previsto nos ilens da minuta do edital o cÍedenciamento, a apresentação da proposta

e dos documentos de habalitação, o preenchimento da proposta, da abeítura da sessão, classiÍicaÇão

das propostas e formulação dos lances e, da aceitaÉo da proposta vencedora.

Para participaçáo nesta licitaÇão, a minuta do edital prevê condições/exigências que deveráo

ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93

e se encontram nesta minuta de edital ndo n tô rêsnêilã.iâc âc êYi.lÂ dõ 2.rlncias do in a . xlll

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Cen&o - pacatuba/SE
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Prosseguindo a análise, verificamos que no item da Minuta destâcâ com clarêza o objeto
desta licitaÉo, qual seja, obietivando o Sistema de Reoistro de Precos oara eventual e futura aouisicão
de instrumentos musicais e oecas dê rêoosiÇão oara funcionamento das atividades de músicas nas
oficinas com criancas e jovêns do SCFV.
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40 da Lei no10.520/2002 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitacões.

Atendendo o inciso Vlll, do art. 40 da Lei no 8.666/93, está previsto nâ minuta do edital o

acesso às informacões, tais como locais e acesso dos meios de comunicação em que serão fornecidas

informações e esclarecimenlos relativos á licitaÉo.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infracões que ooderão acarretar

a aolicacão de sancões ao contrâtado oara o caso de não cumorimenlo de cláusulas contraluais esta ndo

resente na minuta do edi , tratando das sanções edministrativas, obedecêndo ao inc. lll, do art. 40 dâ

Lei n' 8.666/93.

Desta íorma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão presentes

os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 3'1, bem como o artigo 40, da Lei no. 8.666/93, que permitem,

formalmente, que esteja apto para a produÉo dos seus efeilos.

rv. coNcLUsÃo
ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei no 10.520/2002, Lei

Federal no 8.666/93 e Decreto Federal 7.89212013, na minuta do edital e ata, o que peÍmite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável a rcalizaúo do certame licitatório pretendido por esla

Municipalidade, na modalidade Pregão Elelrônico quê tem como objeto acima descrito, podendo sêr

dado prosseguimênto à fasê externa, com a publicação do edital ê seus anêxos.

É o Parecer,

Pacatuba/SE, 20 de setembro de 2022.

DE OLIVEIRA MELO
E 12363
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